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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

GABINETE DO SECRETÁRIO 
PORTARIA N° 021/2024/SINFRA

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições que lhe são

CONSIDERANDO a necessidade de designar fiscal para acompanhar o contrato celebrado com terceiros;

Art.l° - Designar o senhor Ramon Frotté Peres, matrícula n° 78-2, como Fiscal Administrativo, e 
o senhor Rannieri Schneider Leite de Lima, CPF n° 68X.XXX.XXX-06, como Fiscal Técnico, para 
acompanhamento e fiscalização do Processo n° 002/2024-PMC, Concorrência n° 001/2023, Contrato n" 
014/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E 
URBANIZAÇÃO DE VIAS DA VILA FÉLIX PINTO E VILA CENTRAL, MUNICÍPIO DE CANTÁ-RR, 
CONVÊNIO N° 929749/2022-MCIDADES/CAIXA

Art 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

conferidas.

RESOLVE

Cantá - RR, de 14 de junho de 2024.

Secretí , e Inífaestrutura
Decreto n° 018/2024

RNANDES
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Cantá -  RR, 13 de junho de 2024.

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO
Prefeito Municipal

ANEXO -  I BIOGRAFIA

DEODATO LEOCÁDIO DA SILVA, nasceu no dia 24 de janeiro de 
1948, em domicilio na comunidade indígena Serra da Moça, região do 
Murupú. Filho do Senhor José Leocádio da Silva e da Senhora Helena 
Leocádio da Silva. Casou-se com Cidélia da Silva, tiveram 8 filhos: 
Cesar da Silva, Valter da Silva, Evilene da Silva, Gracilene da Silva, 
Glaucilene da Silva Leocádio, Deodato Leocádio da Silva Filho, 
Wagner Leocádio da Silva e Romário Leocádio da Silva.

Em 1987, ele veio visitar a Comunidade Indígena Tabalascada, a 
convite do Clóvis Ambrósio, que era o Tuxaua da Comunidade. Ele se 
encaníou com região. Deodato era agricultor, ele viu que na 
tabalascada tinha muita mata, local propicio para agricultura (roça), e 
decidiu se mudar para a comunidade, junta com sua família. Com o 
trabalho o senhor Deodato, passou a levar seus produtos agrícolas para 
as Exposições nas Férias Agropecuária na Capital de Boa Vista, onde 
ganhou diversos prêmios com seus produtos, inclusive um desses 
prêmios, foi um motor de mandioca. Na comunidade Tabalascada, 
estudou, estagiou e fez curso para ingressar como agente de saúde, e 

/»•>, 01/01/1997, pela secretaria de Estado da saúde assinado pelo 
etário, Sérgio Pillon Guerra, assumiu como chefe do posto de 

saude de Tabalascada e agente de saúde, fez um trabalho relevante e 
diferenciado, pois, fazia seu trabalho com amor e dedicação, onde 
tinha como ponto principal a produção de remédios tradicionais 
caseiros. Ele construiu a sua história e seu legado nesta função.

Exerceu a função remunerada pela COOPERPAI-SAÚDE, de janeiro 
de 2004 a abril de 2007, época em que se aposentou. Em 2008, ele 
resolveu retomar com as atividades agrícolas e Junto com parcerias 
montou a Associação de produtores Indígena de Tabalascada. A 
APIT, e junto com parceiros governamentais, e não governamentais, 
produziu melancia, milho, feijão, hortaliças e Mandioca, irrigada com 
área mecanizada, e criação de peixes no polo de produção Maranata.

Seu último projeto era fazer um projeto de Granja, que não se 
concretizou quando estava em vida. Faleceu em 2016, vítima de 
complicações renais. Deodato Leocádio, deixou um exemplo de 
caráter de homem, como pai, esposo, amigo e de liderança, que 
sempre procurava ajudar o próximo não importava as circunstâncias. 
Sua maior alegria era ver a sua família reunida e feliz, com a 
construção da UBS Tabalascada em 2024, pela Prefeitura municipal 

«■i, Cantá, na gestão do Prefeito André Castro, em homenagem a esse 
,rdc líder da saúde de Tabalascada, inaugura a UBS com o nome de 

Deodato Leocádio da Silva.

Cantá -  RR, 13 de junho de 2024.

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Paulo José de Castro Santos 

Código Identificador:6CE6394B

GABINETE
DECRETO N" 092, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DE 30% PARA 
35% (TRINTA E CINCO POR CENTO) O 
PERCENTUAL MÁXIMO PARA A 
CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
COM DESCONTO AUTOMÁTICO EM FOLHA 
DE PAGAMENTO, E PRORROGA PRAZO DE 
VIGÊNCIA OS CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO JUNTO AOS BANCOS.

O Prefeito do MUNICÍPIO DE CANTÁ, Estado de Roraima, no uso 
de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o acréscimo de 30% para 35°/f 
por cento) de margem consignável para contrataçi 
credito com desconto em folha de pagamento,
14.131 de 30 de março de 2021;

CONSIDERANDO que as operações de credito
concedidas exclusivam ente p ara  servidores efetivos
estatutária do Município;

CONSIDERANDO a Edição da Medida provisória n“ 1.106 de 17 de 
março de 2022;

D E C R E T A :

Art. 1° Fica acrescido o percentual para liberação de margem 
consignável de 30% para 35% (trinta e cinco por cento) do valor do 
salário dos servidores;
I — Não serão incorporados ao valor Bruto a ser disponibilizado, as 
gratificações e benefícios temporários;

Art. 2o Prorroga o prazo para amortização de Operação de credito 
consignado, para 96 (noventa e seis) meses.

Parágrafo único -  As contratações de Credito Consignado junto as 
instituições financeiras, não poderão ultrapassar o percenhial e o prazo 
estipulados por este decreto, podendo ser flexibilizados em comum 
acordo entre a Instituição Financeira e o Servidor contratante do 
serviço, com percentuais e prazos menores que o teto estabelecido.

Art. 3o Compete ao Poder público Municipal, apenas o desconto em 
folha, e repasse dos valores às instituições financeiras, não podendo 
em hipótese nenhuma ser responsável pela quitação de dívida 
contratada, por motivos de afastamento, exoneração, inatividade ou 
óbito de servidor;

I — As operações de concessão de Operação de Credito consignado, 
deverão ser precedidas de contrato especifico com cada instituição.

Art. 4o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de junho de 2024.

ANDRÉ LUÍS COSTA DE CASTRO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Paulo José de Castro Santos 

Código Identificador:0CFD77SA

GABINETE
GABINETE DO SECRETÁRIO PORTARIA N” 

021/2024/SINFRA

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas.
CONSIDERANDO a necessidade de designar fiscal para acompanhar 
o contrato celebrado com terceiros;

RESOLVE:

Art.l" - Designar o senhor Ramon Frotté Peres, matrícula n° 78-2, 
como Fiscal Administrativo, e o senhor Rannicri Schneider Leite 
de Lima, CPF n° 68X.XXX.XXX-06, como Fiscal Técnico, para 
acompanhamento e fiscalização do Processo n° 002/2024-PMC, 
Concorrência n° 001/2023, Contrato n" 014/2024, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E URBANIZAÇÃO 
DE VLAS DA VILA FÉLIX PINTO E VILA CENTRAI,
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MUNICÍPIO DE CANTA-RR, CONVÊNIO N° 929749/2022- 
MCIDADES/CAIXA

Art 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Cantá - RR, de 14 de junho de 2024.

PABLO FERNANDES 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
Decreto n° 018/2024

Paulo José (
Código Identificador:92D42F09

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO 001/2023 EDITAL N“ 029 RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO DA GCMFROM 2024 , DE 14

DE JUNHO DE 2024

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO E CADASTRO DE RESERVA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE
BONFIM

CONCURSO PÚBLICO 001/2023 
EDITAL N° 029, DE 14 DE JUNHO DE 2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público o Edital 029 do Concurso 
Público para o Guarda Civil Municipal de Bonfim, o Resultado. Final Homologado e as respectivas classificações.

|  | U L T A D O  E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  D O  C O N C U R S O  D A  G C M F R O M  2 0 2 4

.  Ma s s i f i c a ç ã o N O M E N O T A  O B J E T I V A N O T A  D A  A C A D E M I A M É D I A S E X O

i" K e ss ia  A ív e s  de  O liv e ira 8 5 ,0 0 9 .3 9 8 4 7 ,1 9 9 F

2a Jé s s ie a  S ilv a  d e  A ra ú jo 8 3 ,8 0 9 ,4 9 5 4 6 ,6 4 8 F

3a M a y ra  S o a re s  C a rv a llu i 8 1 ,4 0 9 ,3 7 3 4 5 ,3 8 7 F

4" W e ly d a  S y n a n i M a c h a d o  C o s ta 7 9 ,8 0 9 ,3 1 0 4 4 ,5 5 5 F

5' A lin e  C a b ra l d a  S ilv a 8 0 ,0 0 8 ,9 1 0 4 4 ,4 5 5 F

6 a B e a tr iz  G u e d e s  M a rq u e s 7 9 ,0 0 9 ,4 3 9 4 4 ,2 2 0 F

T R e n a ta  d a  S ilv a  S a ra iv a 7 9 ,0 0 9 ,0 0 9 4 4 .0 0 5 F

W R ú b ia  N a y n e  C o s ta  N a sc im e n to 7 5 ,8 0 9 ,4 1 6 4 2 ,6 0 8 F

9 a E liz a n g e la  d e  J e su s  A lfre d o 7 5 ,6 0 9 ,2 9 8 4 2 ,4 4 9 F

10a E n g ry d  L a u ra  S a n lo s  F e ilo sa 7 5 ,6 0 9 ,0 1 6 4 2 ,3 0 8 F

i r V a ld ín é ia  Is a ia s  G o m e s 7 5 .2 0 9 ,2 7 3 4 2 ,2 3 7 F

12a A n io n ia  M a g n ó lia  M e sq u ila  B e z e rra 7 4 ,2 0 9 ,0 2 7 4 1 ,6 1 4 F

13a Is a b e lle  S o u s a  M a g a lh a e s 7 4 ,0 0 9 ,1 5 0 4 1 ,5 7 5 F
j» G u s ta v o  F ra n ç a  L i r a  B a rb o z a 8 6 .0 0 9 ,4 5 4 4 7 ,7 2 7 M

2 ° J o rd a n io  L im a  P e re ira 8 2 ,6 0 9 ,6 3 9 4 6 ,1 2 0 M

3 o C a rlo s  E d u a rd o  M a to s  S o u za 8 2 ,6 0 9 ,2 3 6 4 5 ,9 1 8 M

4" R ay lso n  S ilv a  M o u ra 8 1 ,2 0 9 ,7 1 0 4 5 ,4 5 5 M

5" É d e n  S o a re s  C a rv a lh o 8 1 ,2 0 9 ,5 2 7 4 5 ,3 6 4 M

6" D a n ie l R e b o u ç a s  N a s c im e n to  ♦ 8 0 ,4 0 9 ,7 0 0 4 5 .0 5 0 M

7" D e lc ic le y  C o n c e iç ã o  M u n iz 8 0 ,0 0 9 ,3 2 3 4 4 ,6 6 2  • M

8" M a r lo n  N a p o le ü o  P e re ira 8 0 ,0 0 9 ,2 5 0 4 4 ,6 2 5 M

9° Y u r i  C a s te lo  B ra n c o  G o m es 7 9 ,0 0 9 ,391 4 4 ,1 9 6 M

n r I ta u a n  O liv e ira  da S ilv a 7 8 ,8 0 9 ,5 0 5 4 4 ,1 5 3 M

i r F e lip y  M u n iz  F re ire s  d a  S ilv a 7 9 ,0 0 9 ,1 7 2 4 4 ,0 8 6 M

Á rn o m  G a b rie l  L e i lã o  F e rre ira 7 9 ,0 0 9 ,0 8 5 4 4 ,0 4 3 M

Jú lio  S im p lic io  R ib e iro 7 8 ,6 0 9 ,3 7 7 4 3 ,9 8 9 M

14" W a n s le y  P a iv a  P e re ir a 7 8 ,0 0 9 ,491 4 3 ,7 4 6 M

15“ D a v i M o ra e s  d a  S ilv a 7 7 ,8 0 9 ,3 7 3 4 3 ,5 8 7 M

16 K e n n e d y  W a sh in g to n  G o n ç a lv e s  R o c h a 7 7 ,8 0 9 ,2 9 0 4 3 ,5 4 5 M

17° M ilto n  d e  S o u sa  L o u re n ç o  J ú n io r 7 7 ,8 0 9 ,095 4 3 ,4 4 8 M

18° A g in a ld o  S a m u e l S ilv u  L e n J e n g u e 7 7 ,6 0 8 ,8 8 7 4 3 ,2 4 4 M

19" A n to n io  D a v id  F e rn a n d e s  V ie ira 7 6 ,8 0 9 ,0 3 2 4 2 ,9 1 6 M

Publicado por:
Eliane Santana Santos 

Código Identificador:DB0AB3BA

ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
EDITAL 002/SEMAS/2024 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA, ESTADO DE RORAIMA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PISCÓLOGO (A) E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CREAS -  CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DA BALIZA/RR, por tempo determinado, para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público, de acordo com as 
normas legais e especificações deste edital, nos termos do Art. 37 da Constituição Federal, Lei 8.745, de 09 de dezembro de 1993, Art. 66 da Lei 
complementar n° 220, de 22 de dezembro de 2010.
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